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CRUZEIRO ESPORTE CLUBE - SOCIEDADE ANÔNIMA DE FUTEBOL
CNPJ/ME n° 44.490.706/0001-54 - NIRE 31300143376

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2022. 1. Data, hora e local: Realizada aos 7 dias do mês de abril de 2022, às 
17hrs, na sede social do Cruzeiro Esporte Clube - Sociedade Anônima de Futebol (“Companhia”), localizada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
na Avenida dos Andradas, n.° 3.000, 10° andar, bairro Santa Efigênia, CEP 30260-070. 2. Convocação e Presença: Tendo em vista a presença do acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura lançada no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia, restaram dispensadas 
as formalidades de convocação, nos termos do §4° do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Gabriel Ribeiro Lima e secretariados pelo Sr. Raphael Feijó Ferreira Vianna. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca (i) da alteração da regra de composição do 
Conselho de Administração da Companhia; (ii) da renúncia e eleição de membros do Conselho de Administração e Conselho Fiscal da Companhia; (iii) da emissão de 
debêntures conversíveis em ações de emissão da Companhia; e (iv) da reforma integral do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: Considerando a ordem do 
dia proposta, o acionista presente, sem quaisquer emendas ou ressalvas, resolveu o abaixo descrito: 5.1. Aprovar a alteração da regra de composição do Conselho 
de Administração da Companhia, que passará de no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros para, no mínimo, 5 (cinco) e no máximo, 10 (dez) membros. 5.2. 
Consignar a renúncia dos atuais conselheiros da Companhia, os Srs. (i) Sérgio Augusto Santos Rodrigues, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na 
Rua Flavita Bretas, n° 79, Apto. 801, Bairro Luxemburgo, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30380-410, portador da carteira de identidade 
n° 7664441, expedida pela SSP-,G, inscrito no CPF/MF sob o nº 014.037.546-59, nascido em 16/09/1982; (ii) Flávio Boson Gambogi, brasileiro, casado em regime de 
separação de bens, advogado, nascido em 21/11/1980, portador do documento de identidade n.° MG6983285, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.° 
041.198.776- 39, residente e domiciliado no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Rafael Magalhães, n.° 147, apto. 101, Bairro Santo Antônio, 
CEP 30.350-110; (iii) Bruno Gervásio Braga, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, administrador de empresas, nascido em 09/06/1982, portador 
do documento de identidade n.° 11.892.481, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n.° 014.752.686-88, com endereço profissional no Município de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida dos Andradas, n.° 3.000, 10° Andar, Bairro Santa Efigênia, CEP 30.260-070; e (iv) Paulo Henrique Vieira de Assis, 
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Rua Ceará, n.° 893, Apto. 603, bairro Funcionários, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30150-311, portador da carteira de identidade n.° 11.133.640, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n.° 060.863.036-57, nascido em 26/01/1983, e 
(v) Edson Potsch Magalhães Neto, brasileiro, casado, administrador de empresas, residente e domiciliado na Alameda Um, n.° 82, Condomínio Morada do Sol, na 
Cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, CEP 35574-124, portador da carteira nacional de habilitação - CNH n.° 01309115580, expedida pelo DETRAN/SP, ins-
crito no CPF/MF sob o n.° 052.166.356-37, os quais outorgam à Companhia e aos seus acionistas a mais plena, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar ou receber, por si ou por seus sucessores, seja a que título for, em juízo ou fora dele, referentes ao exercício dos cargos de conselheiros da Companhia, 
conforme arquivados na sede da Companhia. 5.3. Eleger os Srs. (i) Ronaldo Luis Nazário De Lima, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da cartei-
ra de identidade n° 08.753.560-5, expedida pelo SSP/DIC/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 024.435.416-22, residente e domiciliado em Madri, Espanha, com escritó-
rio na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1510, conjunto 62, Vila Olímpia, CEP 04.547-005; (ii) Luiz Fernando de Salvo Musa, brasileiro, 
divorciado, publicitário, portador da carteira de identidade RG n°: 21614409-7 SSPSP, inscrito no CPF/ME sob o n° 157285558-45, residente e domiciliado na Rua 
Anatolia 631 Apto 24, São Paulo - SP, CEP: 05471-000; (iii) Gabriel Ribeiro Lima, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira de identidade RG n°: 11874662-
7 DIC-RJ, inscrito no CPF/ME sob o n° 099.590.427-82 , residente e domiciliado Rua Santa Maria n° 21, 5 A, Código Postal 47001, Valladolid, Espanha; (iv) Paulo 
Andre Cren Benini, brasileiro, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade n° 21394755, expedida pelo SESP-MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 22610629826, 
residente e domiciliado em Rua José Maria Lisboa, 154, apto 181 CEP 01423-000, São Paulo - SP e (v) Tiago Fantine Magalhães, Brasileiro, casado, advogado, resi-
dente e domiciliado na rua Senador Pompeo n.° 309, Apto. 203, bairro Serra, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais CEP 30.240-120, portador da 
carteira de identidade n.° M3-384549, expedida pela SSP-MG inscrito no CPF/MF sob o n.° 712.856.876-04,, nascido em 31/05/1968, para os cargos de membros 
efetivos do Conselho de Administração da Companhia, com mandatos de 3 (três) anos a contar da presente data. 5.4. Os conselheiros ora eleitos no item 5.3 acima 
declaram, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem 
condenados, ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, sendo desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante assinatura dos Termos de Posse conforme 
arquivados na sede da Companhia. 5.5. Consignar as renúncias dos atuais conselheiros do Conselho Fiscal da Companhia, os Srs. (i) Jorge Luiz Valente Lipiani, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n° MG-172.188, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 314.975.866-15, nascido em 
05/10/1958, residente e domiciliado na Fábio Couri, n° 234, Apto. 1202, bairro Luxemburgo, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30380-560; 
(ii) André Dias Bahia, brasileiro, casado, contador, portador da carteira de identidade n° MG-4.345.899, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 879.558.906-
63, nascido em 27/05/1972, residente e domiciliado na Rua Washington, nº 886, Apto. 1602, bairro Sion, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP: 
30315-540; (iii) Raphael Silva Rodrigues, brasileiro, divorciado, inscrito na OAB/MG com o número 114.871, inscrito no CPF/MF sob o n° 054.511.636-85, nascido em 
21/12/1983, residente e domiciliado na Rua Maestro Dele Andrade, n° 231, Apto. 302, bairro Santa Efigênia, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30260-210; (iv) Tiago Fantine Magalhães, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG com o número 55.504, inscrito no CPF/MF sob o n° 712.856.876-04, 
nascido em 31/05/1968, residente e domiciliado na Rua Senador Pompéu, n° 309, Apto. 203, bairro Serra, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais; e 
(v) Wederson Advincula Siqueira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/MG com o número 102.533, portador da carteira de identidade n° M-9.332.501, expe-
dida pela SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n° 045.254.936-60, residente e domiciliado na Rua Ouro Preto, n° 1.707, Apto. 403, bairro Santo Agostinho, na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais; os quais outorgam à Companhia e aos seus acionistas a mais plena, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais 
reclamar ou receber, por si ou por seus sucessores, seja a que título for, em juízo ou fora dele, referentes ao exercício dos cargos de conselheiros da Companhia, 
mediante assinatura dos Termos de Renúncia, conforme arquivados na sede da Companhia. 5.6. Eleger os Srs. (i) Alvaro Martins Ferreira, brasileiro, casado, empre-
sário, portador da carteira de identidade RG 15.755.078-3, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF/ME sob o n° 061.386.118-37, residente e domiciliado em São 
Paulo-Capital, Rua Manuel Jacinto 932, Bloco 11 Ouro, apartamento 111, Vila Morse - CEP.: 05624-001; (ii) Sra. Viviane Leal da Costa Barros Freitas, brasileira, ca-
sada, gerente administrativa, portadora da carteira de identidade n° 020.209.082-5, expedida pelo DETRAN/DIC/RJ, inscrita no CPF/ME sob o n° 103.490.217-24, 
residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, com endereço profissional localizado na Rua Gomes de Carvalho, n° 1510, conjunto 62, Vila Olímpia, CEP 
04.547-005; e (iii) José Athié Campos Cruz, brasileiro, casado, auditor, portador da Carteira de Identidade n° 1.753.232, SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n°: 
391.185.096-49, residente e domiciliado na Rua Prof. Carlos Pereira da Silva, n° 825, Bairro Belvedere, Belo Horizonte - MG, CEP n°: 30.320-330, para os cargos de 
membros efetivos do Conselho Fiscal da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária seguinte da Companhia. 5.7. Os conselheiros ora eleitos no item 
5.6 acima, declaram, expressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, 
e nem condenados, ou sob efeito de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, sendo desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante assinatura dos Termos de Posse, 
conforme arquivados na sede da Companhia. 5.8. Aprovar a realização, pela Companhia, da primeira emissão privada de debêntures conversíveis em ações da 
Companhia, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), de acordo com os seguintes termos e 
condições, a serem detalhados e regulados nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações da Cru-
zeiro Esporte Clube - Sociedade Anônima do Futebol” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Tara Sports Brasil Participações Ltda. (“Deben-
turista”) e o Cruzeiro Esporte Clube (“Cruzeiro”): (a) Valor total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); (b) 
Número de Séries, Quantidade e Valor Nominal Unitário: A Emissão será realizada em série única. Serão emitidas 50.000 (cinquenta mil) Debêntures. O Valor 
Nominal Unitário, na Data de Emissão, será de R$ 1.000,00 (mil reais) (“Valor Nominal Unitário”); (c) Data de Emissão: A data de emissão das Debêntures será a data 
de assinatura da Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (d) Data de Vencimento, pagamento do Valor Nominal Unitário e dos Juros Remuneratórios: As 
Debêntures terão prazo de 12 (doze) meses a contar da Data de Emissão, com vencimento previsto para 07 de abril de 2023 (“Data de Vencimento”). O Valor Nominal 
Unitário, atualizado pela Atualização Monetária (conforme definida abaixo), e os Juros Remuneratórios (conforme definidos abaixo) serão pagos integralmente na Data 
de Vencimento, observadas as hipóteses de vencimento antecipado, e ressalvada a hipótese de Conversão das Debêntures, conforme previsto na Escritura de 
Emissão; (e) Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem qualquer esforço de venda perante o público em geral, 
mediante assinatura do boletim de subscrição anexo à Escritura de Emissão. As Debêntures serão integralizadas da seguinte forma: (i) o montante de R$ 24.000.000,00 
(vinte e quatro milhões de reais) será integralizado em moeda corrente nacional, pago através de transferência eletrônica disponível - TED para a conta corrente de 
titularidade da Companhia, a ser realizada no prazo de 2 (dois) Dias Úteis contados da Data de Emissão; e (ii) o montante de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões 
de reais) será integralizado por meio da compensação de crédito detido pelo Debenturista contra a Companhia decorrente de Contrato de Mútuo celebrado entre a 
Companhia e o controlador do Debenturista em 21 de janeiro de 2022; (f) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário será atualizado monetariamente pela 
variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, desde a data de integralização das Debêntures até a data do efetivo pagamento 
(“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao Valor Nominal Unitário. Na hipótese de extinção do índice 
pactuado, o índice aplicável será o IGP-M; (g) Juros Remuneratórios: Sobre o Valor Nominal Unitário incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação da Taxa DI -Cetip Over (Extra-Grupo), calculada e divulgada pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, acrescida de spread (sobretaxa) de 2,20% 
(dois inteiros e vinte centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa, pro rata temporis por Dias Úteis decorridos (conforme definido na Escritura de Emissão), desde a data de integralização até a data do efetivo pagamento; 
(h) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento, pela Companhia, de qualquer quantia devida ao Debenturista, os valores devidos e não pagos 
ficarão sujeitos a (i) multa convencional, irredutível e compensatória de 10% (dez por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, ambos inci-
dentes sobre os valores devidos e não pagos; (i) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária: Não será permitido o resgate antecipado faculta-
tivo ou a realização de amortização extraordinária das Debêntures; (j) Conversibilidade: As Debêntures serão conversíveis em novas ações ordinárias classe B, todas 
nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, representativas de 90% (noventa por cento) do capital social votante e total da Companhia, na forma 
prevista na Escritura de Emissão (“Novas Ações”), mediante a verificação das condições previstas na Escritura de Emissão, ou, a qualquer tempo, mediante solicitação 
do Debenturista, caso este concorde com o cumprimento de tais condições posteriormente (“Conversão”); (k) Espécie e garantias: com garantia real, nos termos do 
Art. 58 da Lei das S.A., na forma de alienação fiduciária de ações ordinárias classe A representativas de 90% (noventa por cento) do capital social da Companhia, de 
titularidade do Cruzeiro, nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações e Outras Avenças a ser celebrado entre o Debenturista e o Cruzeiro, 
com a interveniência da Companhia (“Contrato de Garantia”). As Debêntures contam, ainda, com garantia fidejussória adicional, por meio de fiança prestada pelo 
Cruzeiro; (l) Vencimento Antecipado: as Debêntures estarão sujeitas às hipóteses de vencimento antecipado a serem definidas na Escritura de Emissão; e (m) 
Demais características: as demais características das Debêntures serão especificadas na Escritura de Emissão. 5.9. O Cruzeiro expressamente renuncia, de forma 
irrevogável e irretratável, ao seu direito de preferência com relação à subscrição das Debêntures, nos termos do artigo 171, §3° da Lei das S.A. 5.10. Autorizar a dire-
toria da Companhia a praticar todos os atos, negociar e assinar todos os documentos e instrumentos necessários à efetivação da Emissão, incluindo, sem limitação, 
a Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia, bem como eventuais aditamentos à Escritura de Emissão, ao Contrato de Garantia e a todos e quaisquer documentos 
acessórios e seus aditamentos, incluindo, sem limitação, procurações, boletins de subscrição, livros de registro de ações e debêntures, publicação e registro dos do-
cumentos nos órgãos e cartórios competentes. 5.11. Ratificar todos os atos já praticados, até a presente data, pela diretoria da Companhia, ou por seus procuradores, 
conforme o caso, para a consecução da Emissão. 5.12. Autorizar a prática, pelo Conselho de Administração da Companhia, de todos os atos necessários ou conve-
nientes à emissão das Debêntures, incluindo (i) a representação da Companhia perante terceiros e a assinatura dos documentos relacionados; e (ii) o registro, aver-
bação ou arquivamento de documentos perante os órgãos públicos competentes. 5.13. Aprovar a reforma integral e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar com a redação constante do Anexo I à presente ata. 6. Encerramento: Nada mais havendo a aprovar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 
presente ata, em forma de sumário nos termos do artigo 130, §1° da Lei das S.A., que foi lida, aprovada e assinada pelo acionista representando a totalidade do capi-
tal social da Companhia. ASSINATURAS: Presidente Gabriel Ribeiro Lima; Secretário Raphael Feijó Ferreira Vianna. Acionista: Cruzeiro Esporte Clube. Confere com 
o original lavrado em livro próprio. Belo Horizonte, 7 de abril de 2022. 
ANEXO I - CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL: ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I: DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º. 
O Cruzeiro Esporte Clube – Sociedade Anônima de Futebol (“Companhia”) é uma sociedade anônima do futebol, constituída nos termos da Lei nº 14.193, de 6 de 
agosto de 2021 (“Lei nº 14.193/21”), que se rege pelas leis e usos do comércio, por este estatuto social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 14.193/21 e subsidiariamente 
pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei nº 6.404/76”) e pela Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, bem como demais leis, normas e regulamentos a ela 
aplicáveis. Parágrafo Primeiro. A Companhia foi constituída e tem parte do seu patrimônio decorrente da cisão e transferência da atividade de futebol do Cruzeiro 
Esporte Clube, associação civil, sem fins econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.241.878/0001-11, com sede e foro na Comarca de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, na Avenida dos Andradas, n.º 3.000, 10º andar, bairro Santa Efigênia, CEP 30260-070 (“Cruzeiro”), em conformidade com o disposto no artigo 2º, in-
ciso II e artigo 3º, todos da Lei nº 14.193. Parágrafo Segundo. A Companhia se sujeita a todas as normas, regulamentos, regimentos, resoluções, deliberações, por-
tarias e instruções normativas da Federação Mineira de Futebol (“FMF”), da Confederação Brasileira de Futebol (“CBF”), da Confederação Sul-Americana de Futebol 
(“COMEBOL”) e da Federação Internacional de Futebol (“FIFA”). Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Avenida dos Andradas 3000, 10º andar, Santa Efigênia, CEP: 30.260-070, podendo, mediante deliberação do seu Conselho de Administração, abrir, transferir ou 
extinguir filiais, escritórios, ou outras dependências em quaisquer localidades do país. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto social: i) o fomento e o desenvolvimen-
to de atividades relacionadas com a prática do futebol, nas suas modalidades feminino e masculino; ii) a formação de atleta profissional de futebol, nas modalidades 
feminino e masculino, e a obtenção de receitas decorrentes da transação dos seus direitos desportivos; iii) a exploração, sob qualquer forma, dos direitos de proprie-
dade intelectual de sua titularidade ou dos quais seja cessionária, incluídos os cedidos pelo Clube; iv) a exploração de direitos de propriedade intelectual de terceiros, 
relacionados ao futebol; v) a exploração econômica de ativos, inclusive imobiliários, sobre os quais detenha direitos; vi) quaisquer outras atividades conexas ao fute-
bol e ao patrimônio da Companhia, incluída a organização de espetáculos esportivos, sociais ou culturais; vii) a participação em outra sociedade, como sócio ou 
acionista, no território nacional e internacional, cujo objeto seja uma ou mais das atividades mencionadas nos incisos deste artigo, com exceção do inciso II; viii) 
criação e manutenção de equipes profissionais de futebol nas modalidades  masculino e feminino; ix) gestão de instalações imobiliárias esportivas próprias ou cedidas 
para uso, sob qualquer forma, para a Companhia; x) planejamento, produção, realização, gerenciamento, promoção e contratação de eventos e atividades esportivas 
e futebolísticas, organização de espetáculos esportivos, sociais ou culturais, com ou sem patrocínio; xi) transação, negociação e/ou cessão de direitos econômicos 
referentes à contratação de atletas profissionais de futebol; xii) comércio de materiais esportivos relacionados ao futebol; e xiii) criação e exploração de conteúdos 
digitais ligados à atividade de futebol, administração de programa de sócio torcedor ou de fidelidade. Artigo 4º. A Companhia terá prazo de duração indeterminado. 
CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 22.920.000,00 (vinte e dois milhões, no-
vecentos e vinte mil reais), dividido em 22.920.000 (vinte e duas milhões, novecentas e vinte mil) ações ordinárias classe A, todas nominativas e sem valor nominal. 
Artigo 6º. Todo aquele que adquirir ações de emissão da Companhia, ainda que já seja acionista, é obrigado a divulgar, mediante comunicação à Companhia, a 
aquisição de ações que, somadas às já possuídas, representem percentual igual ou superior a 5% (cinco por cento) do capital da Companhia. CAPÍTULO III - AS-
SEMBLEIA GERAL: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem mediante convocação pelo Conselho de Administração e, nos casos previstos no artigo 123 da Lei 
nº 6.404/76, pelo Conselho Fiscal e/ou por acionistas da Companhia. Parágrafo Primeiro. Na convocação, instalação e realização das Assembleias Gerais serão 
obedecidos os prazos e demais normas legais aplicáveis. A convocação será dispensada quando estiverem presentes à Assembleia Geral todos os acionistas da 
Companhia. Parágrafo Segundo. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos por mesa composta de presidente e secretário. O presidente será escolhido por 
acionistas titulares da maioria do capital votante da Companhia, podendo a escolha recair sobre administradores da Companhia ou advogados. Caberá ao presiden-
te de cada Assembleia Geral a escolha de um ou mais secretários. Parágrafo Terceiro. As Assembleias Gerais da Companhia deverão ser sempre facultadas a par-
ticipação e voto dos acionistas a distância, por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de comunicação em que todos os participan-
tes possam ser identificados, desde que na forma do art. 121, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Quarto. A Assembleia Geral somente poderá deliberar 
assuntos da ordem do dia, constantes dos respectivos editais de convocação. Parágrafo Quinto. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por 
mandatário constituído a menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia ou advogado. Artigo 8º. Compete à Assembleia Geral, além de 
outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei e nos parágrafos deste Artigo 8º: (i) tomar, anualmente, as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras; (ii) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; (iii) fixar a remuneração global anual dos 
membros do Conselho de Administração, assim como a dos membros do Conselho Fiscal; (iv) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribui-
ção de dividendos; e (v) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro. As deliberações da Assembleia 
Geral serão tomadas pelo voto favorável de acionistas que representem a maioria do capital votante da Companhia, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste 
Estatuto Social e acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. Parágrafo Segundo. A aprovação das seguintes matérias dependerá do voto afirmativo 
do Cruzeiro, enquanto o Cruzeiro for detentor de ao menos 10% (dez por cento) do capital social total e votante da Companhia: (a) alienação, oneração, cessão, 
conferência, doação ou disposição de qualquer bem imobiliário ou de direito de propriedade intelectual que tenha sido conferido pelo Cruzeiro para formação do ca-
pital social da Companhia; (b) qualquer ato de reorganização societária ou empresarial da Companhia, como fusão, cisão, incorporação de ações, incorporação de 
outra sociedade ou trespasse; (c) dissolução, liquidação e extinção da Companhia; (d) participação em competição desportiva sobre a qual dispõe o art. 20 da Lei do 
Desporto; (e) mudança do objeto da Companhia. (f) criação de partes beneficiárias; (g) alteração nas preferências, vantagens e condições de resgate ou amortização 
de uma ou mais classes de ações preferenciais, ou criação de nova classe mais favorecida; (h) redução do dividendo obrigatório; e (i) participação em grupo de so-
ciedades. Parágrafo Terceiro. Adicionalmente, o voto afirmativo do Cruzeiro será condição necessária para aprovação das seguintes matérias, enquanto o Cruzeiro 

for detentor de qualquer quantidade de ações de emissão da Companhia: (a) alteração da denominação; (b) modificação dos signos identificativos da equipe de 
futebol profissional, incluídos símbolo, brasão, marca, alcunha, hino e cores; (c) mudança da sede para outro Município; e (d) qualquer alteração no Estatuto Social 
da Companhia para modificar, restringir ou subtrair os direitos conferidos à classe de ações de emissão da Companhia detida pelo Cruzeiro. Artigo 9º. Das delibera-
ções da Assembleia Geral serão lavradas atas, sendo suficiente para a respectiva validade a assinatura de quantos bastem para constituir o quórum necessário para 
constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na assembleia, observado o disposto no Parágrafo Segundo e Terceiro do Artigo 8º. CAPÍTULO IV - 
ADMINISTRAÇÃO: Artigo 10. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, na forma da legislação aplicável, neste Es-
tatuto Social e em acordo de acionistas registrados na sede da Companhia. Parágrafo Primeiro. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a 
representação da Companhia é privativa dos Diretores, observadas as regras deste Estatuto Social e de acordo de acionistas registrados na sede da Companhia. 
Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho de Administração e os Diretores serão eleitos para mandatos de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição. O prazo 
de gestão se estenderá até a investidura dos novos administradores eleitos. Em caso de vacância no Conselho de Administração ou na Diretoria, deverá ser convo-
cada e realizada em até 30 (trinta) dias contados da vacância, respectivamente, uma Assembleia Geral ou reunião do Conselho de Administração, na forma da lei, 
para proceder à eleição do novo membro do Conselho de Administração ou Diretor, conforme o caso, que deverá observar as regras de acordos de acionistas regis-
trados na sede da Companhia. No caso de ausência ou impedimento temporário de membro do Conselho de Administração, o mesmo poderá fazer-se representar 
por seu respectivo suplente, expressamente autorizado para esse fim em documento assinado que será arquivado na sede da Companhia, que acumulará as funções 
e o direito de voto de seu representado. Parágrafo Terceiro. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria devem ser investidos em seus cargos dentro 
de 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dispensada a prestação de garantia de 
gestão. Parágrafo Quinto. Não poderá ser integrante do Conselho de Administração, da Diretoria ou do Conselho Fiscal da Companhia, (i) membro de qualquer órgão 
de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão executivo, de outra Sociedade Anônima do Futebol; (ii) membro de qualquer órgão de administra-
ção, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão executivo, de qualquer clube ou pessoa jurídica original constituída e no Brasil, salvo o Cruzeiro; (iii) membro 
de órgão de administração, deliberação ou fiscalização, bem como de órgão executivo, de entidade de administração; (iv) atleta profissional de futebol com contrato 
de trabalho desportivo vigente; (v) treinador de futebol em atividade com contrato celebrado com clube, pessoa jurídica original ou Sociedade Anônima do Futebol; 
ou (vi) árbitro de futebol em atividade. Parágrafo Sexto. Não poderá ser eleito para a Diretoria ou para o Conselho Fiscal da Companhia, o empregado ou membro de 
qualquer órgão, eletivo ou não, de administração, deliberação ou fiscalização do Cruzeiro, enquanto este último for acionista da Companhia. Parágrafo Sétimo. As-
sembleia Geral fixará, respeitados as restrições e limites legais, o montante global da remuneração dos administradores e sua distribuição competirá ao Conselho de 
Administração, que levará em conta as responsabilidades, tempo dedicado às funções, competência, reputação profissional e o valor dos respectivos serviços no 
mercado. Artigo 11. Na gestão da Companhia, os administradores atenderão necessariamente aos seguintes princípios de governança: (i) a administração da 
Companhia será exercida por profissionais éticos, experientes e capacitados, que atendam às qualificações técnicas e legais necessárias para os cargos que vierem 
a ocupar; (ii) todas as decisões da administração da Companhia, inclusive nas áreas operacional, financeira, comercial e de recursos humanos, serão sempre moti-
vadas pelo melhor interesse da Companhia, tendo como objetivo uma atuação eficiente e responsável; e (iii) a gestão da Companhia observará na condução dos 
negócios da Companhia (a) a perspectiva de longo prazo, (b) a sustentabilidade empresarial, com equilíbrio entre responsabilidade financeira/orçamentária e metas 
desportivas, (c) a responsabilidade social e (d) as melhores práticas de governança corporativa. Parágrafo Primeiro. A Companhia manterá, e a administração da 
Companhia fará com que a Companhia mantenha, em seu sítio eletrônico: (i) o Estatuto Social atualizado e as atas das assembleias gerais; (ii) a composição e a 
biografia dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria; e (iii) o relatório da administração sobre os negócios sociais, incluído o 
Programa de Desenvolvimento Educacional e Social, e os principais fatos administrativos. As informações listadas neste Parágrafo deverão ser atualizadas mensal-
mente pela Companhia. SEÇÃO I. - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 12. O Conselho de Administração será composto por no mínimo 5 (cinco) e no 
máximo 10 (dez) membros, e até mesmo número de suplentes, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer tempo, na forma da Lei nº 6.404/76 e obser-
vados os termos dos eventuais acordos de acionistas da Companhia, devendo a Assembleia Geral eleger aquele que atuará como Presidente do Conselho de Ad-
ministração, nos termos dos eventuais acordos de acionistas da Companhia. Parágrafo Primeiro. Independentemente da quantidade de ações de emissão da 
Companhia de que seja titular, o Cruzeiro terá o direito de indicar 1 (um) membro do Conselho de Administração da Companhia e seu respectivo suplente. Artigo 13. 
As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão ordinariamente a cada trimestre, e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por 
escrito de quaisquer de seus membros. Parágrafo Primeiro. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por qualquer de seus membros, median-
te comunicação por escrito, realizada através de carta ou e-mail, com aviso de recebimento ou comprovação de recebimento (conforme aplicável), que deverá ser 
enviada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, no mínimo, em primeira convocação, e de ao menos 5 (cinco) dias, no mínimo, em segunda convocação. As 
convocações de reuniões do Conselho de Administração devem conter a indicação das matérias a serem tratas e acompanhadas dos documentos de apoio porven-
tura necessários para que os membros do Conselho de Administração possam deliberar. Parágrafo Segundo. As reuniões do Conselho de Administração poderão 
validamente instalar-se, em primeira convocação, com a presença da maioria de seus membros, ou, em segunda convocação, com qualquer número de conselheiros 
presentes. Será considerada regularmente convocada a reunião a que comparecerem todos os conselheiros, ou a que os membros do Conselho de Administração 
tenham renunciado às formalidades de convocação. Parágrafo Terceiro. As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou por quem 
este indicar por escrito. Na ausência de indicação por escrito, a presidência da mesa será exercida por qualquer conselheiro presente escolhido pela maioria simples 
dos membros presentes. O presidente da mesa escolherá um ou mais secretários. Parágrafo Quarto. As reuniões do Conselho de Administração serão preferencial-
mente realizadas na sede da Companhia. A pedido de qualquer membro do Conselho de Administração, a participação deverá ser facultada a participação do 
membro do Conselho de Administração por meio de conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de comunicação em que todos os participantes 
possam ser claramente identificados. Nestes casos, os membros do Conselho de Administração da Companhia poderão manifestar seu voto por escrito, por meio de 
correio eletrônico (e-mail), manifestação em conferência telefônica, vídeo conferência ou qualquer outro meio de comunicação, mídia gravada ou carta, sendo que a 
Companhia deverá juntar ao livro de registro de atas do Conselho de Administração cópia do respectivo correio eletrônico (e-mail), gravação ou da carta contendo o 
seu voto, caso aplicável. Parágrafo Quinto. Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração o conselheiro que (i) nomear outro conselheiro 
como seu representante para votar na reunião, desde que cópia do respectivo mandato seja entregue ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presiden-
te da reunião; ou (ii) enviar seu voto por escrito ao Presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da reunião, via carta ou e-mail, desde que, em qualquer 
caso, até o início dos trabalhos. Parágrafo Sexto. Das deliberações das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, sendo suficiente para a respec-
tiva validade a assinatura de quantos bastem para constituir o quórum necessário. Artigo 14. Compete ao Conselho de Administração decidir sobre as matérias 
especificadas na Lei nº 6.404/76, neste Estatuto Social e em acordo de acionista registrados na sede da Companhia. Parágrafo Único. As decisões do Conselho de 
Administração serão tomadas pelo voto favorável da maioria dos membros do Conselho de Administração, exceto se previsto de forma diversa neste Estatuto Social 
e em acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. Artigo 15. Compete ainda ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da 
Companhia; (ii) eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispuser este Estatuto Social; (iii) fiscalizar a 
gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, (iv) solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; (v) convocar a assembleia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei nº 6.404/76; (vi) manifestar-se sobre o relatório 
da administração e as contas da diretoria; (vii) manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o Estatuto Social assim o exigir; (viii) deliberar, quando 
autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição; (ix) autorizar, se o Estatuto Social não dispuser em contrário, a alienação de bens do 
ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; e (x) escolher e destituir os auditores independentes, se 
houver. SEÇÃO II. - DIRETORIA: Artigo 16. A Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco) Diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, e 
os demais Diretores sem designação específica, acionistas ou não, todos eleitos e destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração. Parágrafo Primei-
ro. Os Diretores deverão ter dedicação exclusiva à administração da Companhia, observados os demais critérios estabelecidos neste Estatuto Social. Parágrafo 
Segundo. No caso de vacância ou impedimento permanente de qualquer cargo da Diretoria, o substituto pelo restante do prazo do mandato será escolhido pelo 
Conselho de Administração na primeira reunião realizada a partir da verificação da vacância. Parágrafo Terceiro. Para os fins do Parágrafo Segundo deste Artigo 16, 
o cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a destituição, renúncia, morte, invalidez, incapacidade comprovada, impedimento permanente ou au-
sência injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 17. A Diretoria competirá a execução de todos os atos necessários para a operação da Compa-
nhia, de acordo com a lei e com seu Estatuto Social, devendo a Diretoria solicitar previamente ao Conselho de Administração todas as autorizações que forem ne-
cessárias, nos termos deste Estatuto Social e de acordos de acionistas da Companhia. Artigo 18. A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, em quaisquer atos ou negócios jurídicos, compete a: (a) 2 (dois) Diretores agindo em conjunto; (b) um único Diretor em conjunto com um procurador 
nomeado na forma do Parágrafo Primeiro abaixo; (c) ou (d) 2 (dois) procuradores nomeados na forma do Parágrafo Primeiro abaixo. Parágrafo Primeiro. Os manda-
tos a serem outorgados pela Companhia deverão (a) contar com a assinatura de 2 (dois) Diretores, agindo em conjunto; (b) especificar expressamente os poderes 
conferidos; e (c) conter prazo de validade limitado a no máximo 1 (um) ano, ressalvada a outorga de poderes para representação da Companhia em processos ad-
ministrativos e judiciais, que poderá ser por prazo indeterminado. Parágrafo Segundo. Ressalvado o disposto neste Estatuto, a Companhia poderá ser representada 
por um único Diretor ou procurador (a) na prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas em geral, autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, (b) para preservação de seus 
direitos em processos administrativos ou de qualquer outra natureza, e no cumprimento de suas obrigações fiscais, trabalhistas ou previdenciárias, (c) no endosso 
de títulos para efeitos de cobrança ou depósito em contas bancárias da Companhia e (d) para fins de recebimento de intimações, citações, notificações ou interpela-
ções, ou ainda para representação da Companhia em juízo. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 19. A Companhia terá um Conselho Fiscal de caráter 
permanente, composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e igual número de suplentes, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária seguin-
te à de sua eleição. Parágrafo Primeiro. Independentemente da quantidade de ações de emissão da Companhia de que seja titular, caberá ao Cruzeiro o direito de 
indicar e eleger 1 (um) membro do Conselho Fiscal e seu suplente. Artigo 20. Competirá ao Conselho Fiscal: (i) fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos 
dos administradores e verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; (ii) opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo constar do seu 
parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis à deliberação da assembleia-geral; (iii) opinar sobre as propostas dos órgãos da adminis-
tração, a serem submetidas à assembleia-geral, relativas a modificação do capital social, emissão de debêntures ou bônus de subscrição, planos de investimento ou 
orçamentos de capital, distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; (iv) denunciar, por qualquer de seus membros, aos órgãos de admi-
nistração e, se estes não tomarem as providências necessárias para a proteção dos interesses da companhia, à assembleia-geral, os erros, fraudes ou crimes que 
descobrirem, e sugerir providências úteis à companhia; (v) convocar a assembleia-geral ordinária, se os órgãos da administração retardarem por mais de 1 (um) mês 
essa convocação, e a extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das assembleias as matérias que considerarem ne-
cessárias; (vi) analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela Companhia; e (vii) examinar as 
demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas opinar; essas atribuições, durante a liquidação, tendo em vista as disposições especiais que a regulam. 
Artigo 21. Os membros do conselho fiscal, ou ao menos um desses, deverão comparecer às reuniões da assembleia-geral e responder aos pedidos de informações 
formulados pelos Acionistas. Artigo 22. Os pareceres e representações do conselho fiscal, ou de qualquer um de seus membros, poderão ser apresentados e lidos 
na assembleia-geral, independentemente de publicação e ainda que a matéria não conste da ordem do dia. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS: Arti-
go 23. O exercício social coincide com o ano civil. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 24. 
Além das demonstrações financeiras ao fim de cada exercício social e trimestre, a Companhia irá elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observân-
cia dos preceitos legais pertinentes. Parágrafo Primeiro. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da Companhia 
apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto Social e na Lei das 
S.A. Parágrafo Segundo. As demonstrações financeiras da Companhia serão objeto de auditoria anual, procedida por auditores independentes escolhidos pelo 
Conselho de Administração, observado o disposto em acordo de acionistas registrado na sede da Companhia. Parágrafo Terceiro. Do resultado do exercício serão 
deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a contribuição social. Artigo 25. Após realiza-
das as deduções contempladas no Artigo acima, o lucro líquido deverá ser alocado da seguinte forma: (i) 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal até 
que atingidos os limites legais; (ii) uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à formação de reserva para contin-
gências, nos termos do artigo 195 da Lei das S.A; (iii) poderá ser destinada para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de subvenções 
governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do dividendo obrigatório; (iv) no exercício em que o montante do dividendo obriga-
tório, calculado nos termos do item (vi) abaixo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de admi-
nistração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado o disposto no artigo 197 da Lei das S.A.; (v) uma parcela não superior à dife-
rença entre (a) 75% (setenta e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista no artigo 202 da Lei das S.A. (incluindo, portanto, eventual 
destinação de parcela do lucro líquido para constituição de reserva para contingências) e (b) a reserva indicada no item (iii) acima, poderá ser destinada à formação 
de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitalização da Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de 
giro, ficando ressalvado que o saldo acumulado desta reserva não excederá o valor do capital social Companhia; (vi) o saldo remanescente será distribuído aos 
acionistas como dividendos, assegurada a distribuição do dividendo mínimo obrigatório não inferior, em cada exercício, a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líqui-
do anual ajustado, na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das S.A. Artigo 26. Os dividendos declarados deverão ser pagos respeitando-se o período estabelecido 
em lei e deverão sujeitar-se a correção monetária e/ou juros somente quando a Assembleia Geral o decidir expressamente. Dividendos não reclamados dentro do 
prazo de 3 (três) anos contados de sua disponibilização aos acionistas prescreverão em favor da Companhia. Parágrafo Único. A Assembleia Geral ou o Conselho 
de Administração poderão determinar o pagamento de juros sobre o capital próprio, até o limite permitido em lei, cujo valor poderá ser imputado ao dividendo obriga-
tório, observadas a legislação e regulamentação aplicável. Artigo 27. A Companhia levantará balanços trimestrais, podendo, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração ou por força de acordo de acionistas registrado na sede da Companhia, levantar balanço em períodos inferiores, inclusive mensais, bem como declarar 
dividendos à conta de lucro apurado nesses balanços. O Conselho de Administração poderá declarar dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados ou de 
reserva de lucros existente no último balanço anual ou semestral, bem como levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, observado o disposto no 
artigo 204, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Ao final de cada exercício social, será efetuado um ajuste entre as antecipações de distribuição e a efetiva participação nos lucros 
apurada, ou seja, os dividendos intermediários e/ou intercalares distribuídos no curso do exercício deverão ser imputados aos dividendos do exercício, quando da 
deliberação sobre o balanço patrimonial e resultado econômico do exercício na assembleia geral ordinária. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO: Artigo 28. A Companhia 
dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral, observado as regras contidas em acordos de 
acionistas registrados na sede da Companhia. Parágrafo Único. Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, que deverá 
funcionar no período de liquidação, fixando os respectivos honorários. CAPÍTULO VI - DA ARBITRAGEM: Artigo 29. A Companhia, seus acionistas, administrado-
res e membros do Conselho Fiscal acordam que qualquer disputas, controvérsias e reclamações decorrentes do presente Estatuto Social e/ou relacionados a ele, 
inclusive quanto à sua violação, quebra, interpretação, validade, eficácia, execução ou rescisão (“Disputa”) será solucionada em caráter final e definitivo por arbitragem 
a ser administrada pela Câmara de Arbitragem Empresarial - Brasil (“CAMARB”), em conformidade com seu Regulamento de Arbitragem em vigor na data do pedido 
de instauração da arbitragem (“Regulamento”) e com a Lei nº 9.307/1996 (“Lei de Arbitragem”). Parágrafo Primeiro. A arbitragem será conduzida na língua portugue-
sa e terá lugar na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, onde a sentença arbitral será proferida, e será conduzida inteiramente em caráter de confidencialidade. 
O Tribunal Arbitral julgará a Disputa conforme as Leis aplicáveis, sendo vedado o julgamento por equidade. Parágrafo Segundo. Os custos da arbitragem serão divi-
didos em partes iguais no decorrer do procedimento arbitral e cada parte arcará com os honorários contratuais de seus advogados, assistentes técnicos, consultores 
e pareceristas. O tribunal arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, a responsabilidade 
pelos custos e despesas da arbitragem, os quais incluirão todos os custos administrativos cobrados pela CAMARB, as despesas, os honorários de peritos, os hono-
rários de árbitros, mas não incluirão honorários de advogados, sejam contratuais ou de sucumbência. Parágrafo Terceiro. O tribunal arbitral será composto por 3 (três) 
árbitros, um dos quais será nomeado pelo(s) requerente(s) e outro pelo(s) requerido(s), em conformidade com o Regulamento. O terceiro árbitro, o qual atuará como 
presidente do tribunal arbitral, será indicado pelos dois árbitros nomeados pelas partes em conformidade com o Regulamento. Caso o(s) requerente(s) ou o(s) reque-
rido(s) deixe(m) de nomear um árbitro ou os dois árbitros nomeados pelas partes não logrem consenso sobre a nomeação do terceiro, o Presidente da CAMARB 
nomeará tais árbitros em conformidade com o Regulamento. As Partes e a Interveniente Anuente, de comum acordo, afastam a aplicação de dispositivo do Regula-
mento que limite a escolha do coárbitro ou presidente do tribunal arbitral a uma lista de árbitros. Parágrafo Quarto. Caso haja múltiplas partes em uma Disputa que 
não possam se agrupar em grupos de requerentes e requeridos, todas as partes, conjuntamente, nomearão dois árbitros, no prazo de 15 (quinze) dias da notificação 
da CAMARB intimando-as para tanto. Caso as partes da arbitragem deixem de nomear os dois árbitros nesse prazo, o presidente da CAMARB nomeará todos os 
membros do tribunal arbitral e escolherá um deles para atuar como presidente do tribunal arbitral em conformidade com o Regulamento. Parágrafo Quinto. A senten-
ça arbitral será definitiva e obrigará as partes da arbitragem bem como seus sucessores a qualquer título. Parágrafo Sexto. Qualquer decisão proferida pelo tribunal 
arbitral poderá ser executada em qualquer tribunal que tenha competência sobre as partes da arbitragem, seus ativos ou nos tribunais da Cidade e Estado de São 
Paulo. Parágrafo Sétimo. Caso duas ou mais Disputas surjam com relação ao presente Estatuto Social e/ou a qualquer outro documento relacionado, sua resolução 
poderá ocorrer por meio de um único procedimento arbitral. A fim de facilitar a resolução de Disputas relacionadas, o tribunal arbitral poderá, a pedido de uma das 
partes, consolidar o procedimento arbitral com qualquer outro procedimento arbitral pendente que envolva a resolução de Disputas oriundas deste Acordo e/ou de 
outro documento da Operação. O tribunal arbitral consolidará os procedimentos desde que (i) envolvam as mesmas partes; (ii) existam questões de fato e/ou de di-
reito comuns entre eles; e (iii) a consolidação nessas circunstâncias não resulte em prejuízos decorrentes de atrasos injustificados para a solução de Disputas. A 
competência para determinar a consolidação dos procedimentos e conduzir o procedimento consolidado será do primeiro tribunal arbitral constituído. A decisão de 
consolidação será final e vinculante sobre todas as partes envolvidas nas Disputas e procedimentos arbitrais objeto da ordem de consolidação. CAPÍTULO VIII - 
DISPOSIÇÕES FINAIS: Artigo 30. Os acionistas e administradores da Companhia obrigam-se a observar eventuais acordos de acionistas existentes, arquivados 
na sede da Companhia, conforme o artigo 118 da Lei nº 6.404/76. JUCEMG registro nº 9587792 em 15/09/2022. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
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